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PROJETO DE LEI N.º 4.408, DE 2020 
(Da Sra. Bia Cavassa) 

 
Proíbe a cobrança de taxa de religação da unidade consumidora após a 
quitação de débito com a distribuidora responsável pelo fornecimento 
durante o estado de calamidade pública decorrente daemergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19),reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-973/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. BIA CAVASSA)

Proíbe a cobrança de taxa de religação
da unidade consumidora após a quitação de
débito com a distribuidora responsável pelo
fornecimento  durante  o  estado  de
calamidade  pública  decorrente  da
emergência de saúde pública de importância
internacional  relacionada  ao  coronavírus
(Covid-19),  reconhecido  pelo  Decreto
Legislativo nº 6, de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Durante o estado de calamidade pública decorrente da

emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  relacionada  ao

coronavírus (Covid-19),  reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6,  de 2020,

fica proibida a cobrança de taxa de religação da unidade consumidora após a

quitação  de  débito  do  consumidor  com  a  distribuidora  responsável  pelo

fornecimento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação.

JUSTIFICAÇÃO

Lamentavelmente, a doença causada pelo novo coronavírus, a

denominada covid-19, causou a morte de aproximadamente 118 mil pessoas

no Brasil até 27 de agosto de 2020, de acordo com o consórcio de veículos de

imprensa1, e continua a ceifar a vida de centenas de brasileiros todos os dias.

Essa tragédia social  é agravada pelo fechamento de grande quantidade de

empresas e a consequente perda de milhões de postos de trabalho.

1  Disponível  em:  https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/08/27/casos-e-mortes-por-
coronavirus-no-brasil-em-27-de-agosto-segundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml
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Nessas circunstâncias, deve-se fazer o possível para diminuir o

sofrimento  da  população.  Com  esse  objetivo,  é  que  se  propõe  proibir  a

cobrança de taxa de religação da unidade consumidora após a quitação de

débito com a distribuidora responsável pelo fornecimento durante o estado de

calamidade pública decorrente da emergência de saúde pública de importância

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19)  reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 2020.

Portanto,  certos  da  importância  da  presente  iniciativa,

solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação do presente

projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada BIA CAVASSA

2020-8783
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência   

FIM DO DOCUMENTO 


	z2261229_BRASAO
	z2261229_
	z2261229_TITULO
	z2261229_AUTOR
	z2261229_EMENTA
	z2261229_DESPACHO
	z2261229_APRECIACAO
	z2261229_PUBINICIAL
	z2261229_1926295_pdf1
	z2261229_1926295_TEOR
	z2261229_1926295_pdf2
	z2261229_LEGISLACAO
	z2261229_FIMDOCUMENTO

